
INDICAÇÃO Nº 
3493
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de materiais de custeios para Santa Casa de Misericórdia no município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Diretor Administrativo Antônio Mareos de Abreu e faz-se necessária para dar continuidade na reestruturação do hospital, permitindo melhorar cada vez mais o atendimento dos serviços de saúde à população de Tatuí e região.

A Santa Casa é uma associação de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, de utilidade pública federal, estadual e municipal, que passou por um processo de intervenção municipal cuja vigência foi até o dia 26 de maio deste ano com a eleição da nova diretoria administrativa cujo mandato se encerrará no ano de 2014.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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